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ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 4, DE 2009

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1º
do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 450, de

9 de dezembro de 2008, que "Autoriza a União a participar de Fundo de Garantia a Empreendimentos de
Energia Elétrica - FGEE; altera o § 4º do art. 1º da Lei nº 11.805, de 6 de novembro de 2008; dispõe sobre
a utilização do excesso de arrecadação e do superávit financeiro das fontes de recursos existentes no
Tesouro Nacional; altera o art. 1º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004; e autoriza a União a
repassar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES recursos captados junto
ao Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD", terá sua vigência prorrogada
pelo período de sessenta dias, a partir de 21 de março de 2009, tendo em vista que sua votação não foi
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 9 de março de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

DECRETO DE 9 DE MARÇO DE 2009

Dá nova redação ao inciso III do art. 1o do Decreto de 8 de dezembro de 2008,
que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imóveis rurais
que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de
1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso III do art. 1o do Decreto de 8 de dezembro de 2008, publicado no Diário Oficial
da União de 9 de dezembro de 2008, Seção 1, página 13, que declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, os imóveis rurais que menciona, passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - "Malhada da Areia", com área registrada de novecentos e oito hectares, noventa e um ares
e oitenta e dois centiares, e área medida de oitocentos e cinquenta e três hectares, noventa e oito ares
e oitenta e sete centiares, situado no Município de Sousa, objeto da Matrícula no 2.352, fls. 261,
Livro 2-I, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Sousa, Estado da Paraíba (Processo
INCRA/SR-18/no 54320.001393/2005-06)." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de março de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 9 DE MARÇO DE 2009

Dá nova redação ao inciso II do art. 1o do Decreto de 22 de novembro de 2007,
que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imóveis rurais que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de
1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso II do art. 1o do Decreto de 22 de novembro de 2007, publicado no Diário
Oficial da União de 23 de novembro de 2007, Seção 1, página 59, que declara de interesse social, para
fins de reforma agrária, os imóveis rurais que menciona, passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - "Fazendas Solta da Vargem e Lagoa Seca" - parte, com área registrada de três mil e oitenta
e cinco hectares e vinte e oito ares, área medida de mil, oitocentos e trinta e nove hectares, sessenta
e oito ares e noventa e um centiares, e área visada de mil, oitocentos e vinte e dois hectares,
quarenta e dois ares e cinquenta centiares, situado nos Municípios de Cravolândia e Santa Inês,
objeto dos Registros nos R-16-151, fls. 178, Livro 2-C; e R-16-152, fls. 179, Livro 2-C, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Inês, Estado da Bahia (Processo INCRA/SR-05/no

54160.005175/2005-12)." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de março de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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